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Expediente
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DECISÃO DO RECURSO

 

Processo Administrativo nº 9371/2023

Pregão Eletrônico nº 098/2023

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS PERMANENTES.

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, em 
conjunto com a Procuradoria Geral do Município 
e unidade requisitante e com base no Parecer 
Jurídico juntado aos autos, vem neste 
instrumento tornar público a DECISÃO do 
pedido de recurso contra à habilitação da 
empresa ESPORTE VALE – COMERCIAL DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 
10.852.944/0001-40, ao quanto se segue:

 

ACOLHIMENTO do recurso da empresa MYR 
COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA 
haja vista as seguintes considerações:

 

O item ofertado pela empresa vencedora 
possui divergências no descritivo, 
comparado com a descrição do item no 
edital. Por mais que ele atenda as 

•
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necessidades da secretaria requisitante, 
ele não esta em conformidade com as 
informações contidas no termo de 
referência. Se de fato havia a possibilidade 
das licitantes ofertarem características 
diversas, não somente as medidas 
específicas, a requisitante não deveria ter 
restringido a característica do item, com 
base nessas informações e após parecer 
jurídico, o item será cancelado.

 

Desta forma, decidimos pelo PROVIMENTO do 
recurso, de acordo com a manifestação da 
Procuradoria Jurídica Municipal e Comissão 
Permanente de Licitações.

 

Caçapava, 18 de dezembro de 2023.

 

 

 

 

 

 

 

REABERTURA DA SESSÃO: 20/12/2023 às 
09:00h  
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Pregão Eletrônico nº 83/2023 – Processo Administrativo nº 7679/2023 – EXTRATO DE CONTRATO – 
Contratante: Município de Caçapava. Contratada: FACILITA COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 46.113.198/0001-10; Valor total: R$ 70.803,96; Data de assinatura: 13.12.2023; Contratada: 
RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI ME, CNPJ: 13.145.437/0001-65; Valor total: R$ 62.521,50; Data de 
assinatura: 13.12.2023; Vigência: 12 (doze) meses. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTALAÇÃO DE PARQUINHOS 
INFANTIS NO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA/SP – EMENDA.

EXTRATO DE CONTRATO Edição nº 216, 18 de dezembro de 2023
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EXTRATO

 

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS Nº 03/2023

 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES POR PRAZO DETERMINADO

 

A Secretária de Educação da Prefeitura de Caçapava, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista 
nos termos no artigo 22 da Lei nº 5100, de 23/12/2011, COMUNICA a todos os interessados, que serão 
oferecidas classes e/ou aulas para contrato temporário aos classificados no Processo Seletivo para Contrato 
Temporário por tempo determinado nº 01/2023, conforme quadro abaixo:

 

Disciplina
CHAMADA PARA 

CONTRATOS NOVOS /LISTA 
DE CLASSIFICAÇÃO

Data Horário Local

Prof. - Educ. Infantil 128 ao 230

Prof. II – Língua Portuguesa 21 ao 40

Prof. II – Inglês 01 ao 10

Prof. II – Ed. Física 21 ao 50

Prof. II – Arte 31 ao 50

21/12 8 h

EMEF DR. ANTÔNIO 
PEREIRA BUENO

Rua Uruguai nº140

Jardim Caçapava

Prof. Fundamental I 110 ao 210

Prof. I – Educação Inclusiva 41 ao 60

21/12 14 h
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Prof. II – Matemática 06 ao 15

Prof. II – Ciências 06 ao 10

Prof. II – História 11 ao 15

Prof. II – Geografia 05 a 10

EMEF DR. ANTÔNIO 
PEREIRA BUENO

Rua Uruguai nº140

Jardim Caçapava

 

 

O edital de atribuição poderá ser consultado na integra no site oficial da prefeitura de Caçapava 
(www.cacapava.sp.gov.br) na aba publicações > editais.
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EMENDA IMPOSITIVA 2023

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio da Comissão de Seleção conforme Portaria nº 
01/GAB de 09/01/2023 e Portaria nº 40/GAB de 11/08/2023, no uso de suas atribuições legais, torna 
público a análise do plano de trabalho e documentação entregue pela Organização da Sociedade Civil, 
visando o recebimento da EMENDA IMPOSITIVA DE 2023, de acordo com a tabela:

 

OSC Projeto Vereador Valor Único Situação

Associação Pão Nosso Custeio Maicon 
Goiembiesqui

R$ 10.000,00 PENDENTE

 

Informamos que o Plano de Trabalho não está de acordo com a destinação da emenda, devendo o recurso 
financeiro ser utilizado para custeio do Serviço e não para a compra de bens permanentes.

A Organização precisa enviar um novo plano de trabalho com vigência de 12 meses que contemple o 
custeio do serviço.

A Comissão aguarda os documentos de forma digital até o dia 19 de dezembro de 2023, para que possa dar 
andamento, caso contrário não haverá tempo hábil para análise da documentação, a ata na íntegra 
encontra na SMDS e foi encaminhada para ciência da OSC.

 

Caçapava, 18 de dezembro de 2023.

Comissão de Seleção

EMENDA IMPOSITIVA DE 2023 Edição nº 216, 18 de dezembro de 2023
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta a 
seguinte modalidade:

Processo nº. 234/2023 - Pregão Eletrônico nº. 021/2023 – Objeto 
– Registro de Preços para eventual Aquisição de Material de Limpeza- 
 Abertura da Sessão será realizada através do 
site www.novobbmnet.com.br no dia 04/01/2024 às 09h30min;

Edital completo está disponível nos 
sites: www.fusam.com.br e www.novobbmnet.com.br  Caçapava, 18/12/2023. 

Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias – Presidente da FUSAM.
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 235/2023 – DISPENSA N.º 158/2023

 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021.

 

CONTRATANTE: FUNDAÇAO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA - FUSAM – CNPJ: 
50.453.703/0001-43

 

CONTRATADA: TKS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 29.335.194/0001-68

 

OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar – Conjunto de Derivação Ventricular Externo

VALOR TOTAL: R$ 1.030,00 (Hum mil e trinta reais).

 

Caçapava, 18 de Dezembro de 2023.

Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias. 

Presidente da FUSAM

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - FUSAM Edição nº 216, 18 de dezembro de 2023

Página 10 de 72

Edição nº 216 - Caçapava, 18 de dezembro de 2023



PORTARIA Nº 70/GAB, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Constitui a Comissão do Concurso Público.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão do Concurso Público.

 

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes servidores:

 

I - Andreia Fernandes do Carmo - matrícula 8023;

 II - Dárcia Valéria de Lima Coutinho - matrícula 9360;

 III - Rodrigo Ronconi dos Santos Abrahão de Barros - matrícula 440015;

 IV - Claudia Fernanda de Mello Rodrigues Gregório - matrícula 7910;

V - Luciene Witer Jação Romão - matrícula 7277.

 

Art. 3º É atribuição da Comissão do Concurso Público acompanhar, avaliar e efetivar todas as etapas e 
critérios estabelecidos no Edital do Concurso Público.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 18 de dezembro de 2023.
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Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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COMUNICADO DE HABILITAÇÃO

 

Pregão Eletrônico nº 097/2023

Processo Interno nº 9257/2023

 

 

Em consonância com Parecer Jurídico, será adotado art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993:

 

“Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo...”

 

 

Com isso, fica determinado o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação das devidas documentações a 
partir da data desta publicação.

 

 

 

 

Caçapava, 18 de dezembro de 2023.

 

 

 

 

 

 

 

REABERTURA DA SESSÃO: 10/01/2024 às 14:30h
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DECRETO NO. 04977, DE 30/11/2023 CREDITO SUPLEMENTAR - 
CAMARA MUNICIPAL Edição nº 216, 18 de dezembro de 2023
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Dispõe sobre a atualização da Planta Genérica de Valores dos imóveis sujeitos ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial e Predial Urbana.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o artigo 17, § 2º e o artigo 52, § 2º, todos da Lei nº 
1430, de 11 de dezembro de 1970,

 

 

Considerando que a variação do IPCA/IBGE no período de dezembro de 2022 a novembro de 2023 foi de 
4,68% (quatro vírgula sessenta e oito por cento);

 

 

D E C R E T A

 

 

 Correção IPCA-IBGE - Dez/22 a Nov/23 (4,68%)  

          

CÓDIGO VALOR 

R$/m²

CÓDIGO VALOR 

R$/m²

CÓDIGO VALOR 

R$/m²

CÓDIGO VALOR 

R$/m²

CÓDIGO VALOR 

R$/m²

1 3,07 15 90,90 29 178,79 43 266,63 57 354,42

2 9,37 16 97,16 30 185,06 44 272,93 58 360,74

DECRETO Nº 4989, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 Edição nº 216, 18 de dezembro de 2023
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3 15,65 17 103,49 31 DECRETO 
Nº 4989, 
DE 18 DE 

DEZEMBRO 
DE 

2023191,31

45 279,18 59 366,99

4 21,91 18 109,74 32 197,65 46 285,39 60 373,29

5 28,06 19 116,01 33 203,85 47 291,66 61 379,59

6 34,47 20 122,31 34 210,17 48 297,99 62 385,87

7 40,77 21 128,62 35 216,39 49 304,23 63 392,18

8 47,00 22 134,88 36 222,69 50 310,53 64 398,39

9 53,26 23 141,14 37 228,99 51 316,77 65 404,66

10 59,54 24 147,33 38 235,26 52 323,06 66 410,94

11 65,79 25 153,66 39 241,53 53 329,35 67 417,23

12 72,12 26 159,97 40 247,82 54 335,59 68 423,42

13 78,37 27 166,21 41 254,06 55 341,92 69 429,73

14 84,68 28 172,46 42 260,29 56 348,14 70 435,98

Art. 1º No cálculo do valor venal dos imóveis, para fins de lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana para o exercício de 2.024, serão empregados os valores médios unitários de metro 
quadrado de terrenos, edificados ou não, constantes da planta e da listagem de valores, conforme a 
seguinte tabela:
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Art. 2º No cálculo do valor venal dos imóveis, para fins de lançamento do Imposto sobre Propriedade 
Predial para o exercício de 2.024, serão empregados os valores médios unitários de metro quadrado das 
construções da seguinte tabela, mantidas a classificação e as especificações estabelecidas pelo Decreto n.º 
1169, de 31 de junho de 1969:

 

 

TIPO 0 - EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS

 

CÓDIGO MEDIDA m² VALOR 
R$/m²

1 > de 180 1.191,26

2 De 100 a 180 917,54

3 De 50 a 99 631,85

4 De 44 a 49 446,67

5 De 00 a 43 202,19

 

 

 

TIPO 1 – EDIFÍCIOS DE APARTAMENTOS
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CÓDIGO MEDIDA m² VALOR 
R$/m²

11 > De 501 756,16

12 De 201 a 500 588,21

13 De 0 a 200 329,33

 

 

 

TIPO 2 – EDIFÍCIOS COMERCIAIS, LOJAS E ARMAZÉNS

 

CÓDIGO MEDIDA m² VALOR 
R$/m²

21 > De 501 716,01

22 De 201 a 500 383,16

23 De 0 a 200 278,79

 

 

 

 

TIPO 3 – EDIFÍCIOS PARA ESCRITÓRIOS
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CÓDIGO MEDIDA m² VALOR 
R$/m²

31 > De 501 887,25

32 De 201 a 500 574,24

33 De 0 a 200 423,51

 

 

 

TIPO 4 – EDIFÍCIOS INDUSTRIAS

 

 

CÓDIGO MEDIDA m² VALOR 
R$/m²

41 Acima de 4.001 1.316,90

42 De 3.001 a 4.000 903,69

43 De 2.001 a 3.000 639,28

44 De 1.001 a 2.000 513,59

45 De 0 a 1.000 395,74
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor no dia 1o de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 18 de dezembro de 2023.

 

  Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4990, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Anexo I do Decreto nº 2210, de 23 de dezembro de 2002, que estabelece preços públicos para os 
serviços que especifica e dá outras providências.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Considerando que os preços públicos no município devem ser revisados anualmente;

 

Considerando a variação do IPCA–IBGE de dezembro de 2022 a novembro de 2023,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I do Decreto nº 2210, de 23 de dezembro de 2002, que estabelece preços 
públicos para os serviços que especifica, descritos na Tabela de Preços Públicos que passa a vigorar com os 
reajustes contidos no ANEXO I deste Decreto.

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor no dia 1o de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 18 de dezembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS 2024          

Ajuste dos preços (Base = Variação de IPCA-IBGE-4,68% 
Dez/2022 à Nov/2023)          

         

 
SERVIÇOS VALOR 

R$

1 Protocolo 7,10

2 Atestados e certidões – por lauda 40,88

3 Certidão de Uso do Solo 124,18

4
Segundas vias de avisos recibos de 
tributos e de preços públicos 20,50

5 Vistorias, laudos e assemelhados 443,48

6 Serviço de numeração 20,50

7
Outros serviços não especificados na 
tabela 35,35

Expedição de Habite-se  

a) Residencial 30,56

8 b) Comercial 61,50

Alvarás Diversos  
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a) Colocação de caçamba 18,94

b) De Diversões Públicas  

9-1 Por evento 198,76

- por mês 198,76

- por trimestre 449,59

9

c) De construção e regularização 61,50

Alvará para caminhões de aluguel 124,12

Alvará para Táxi / Transporte Escolar 124,12

Vistoria Simples - Táxi/ Transporte Escolar/ 
Caminhões 35,57

Vistoria Específica - Táxi 69,15

10 Transferência de ponto de Táxi 530,58

11 – 1 Concorrências e Tomadas de Preços  

a) Inscrição no cadastro de fornecedores 177,50

b) Renovação da inscrição 125,75

  

11
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11 – 2 Pasta de Concorrência e Tomada de 
Preços conforme edital  

a) Por cópia heliográfica, por metro e 
fração 61,45

b) Por lauda 12,46

c) Por cópia xerográfica 0,98

Apreensão e depósito de animais, veículos 
e mercadorias  

12 – 1 Apreensão  

a) Animais de peqeno porte 8,73

b) De animais de Grande Porte 44,37

c) De veículos por unidade/fração mês 51,68

d) De mercadorias o objetos 85,25

  

12 – 2 Estada ou Guarda no Depósito 
Municipal  

a) Veículo por Unidade 20,44

b) Animais de Pequeno porte por unidade 27,45

c) Animais de Grande porte por unidade 71,00

12
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d) Mercadorias e Objetos 20,44

Guias por metro 27,17/m

Rebaixamento e Alteamento ( retirada e 
reinstalação) 47,88/m

Assentamento de guia c/ fornecimento da 
PMC 28,41/m

Demolição de Calçadas 103,94/m

Reconstrução de Calçada com ladrilho  

Rebaixamento de guia com reparo na 
calçada p/ entrada de garegem 133,06/m

13 Serviços preliminares 101,13

14 Alinhamento – por metro 13,00/m

15 Nivelamento – por metro 13,00/m

16 Serviços de Limpeza – por hora ou fração 354,72

17
Aluguel de máquinas de limpeza e outras – 
por hora ou fração 354,72/h

18
Remoção especial de lixo ou entulho – por 
viagem 122,80

19
Remoção de mercadorias apreendidas 
feitas pela Administração – por viagem 122,80
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Cópias heliográficas - por meio o fração  

a) Em papel Vegetal 124,12

b) Em outros papéis 62,26

20

c) Xerográficas por folha 0,98

 
Aprovação e Substitição de plantas para 
execução de obras por metro quadrado de 
construção  

Prédios residênciais 1,72

Prédios Indstriais e comerciais 2,41

Outras edificações, inclusive reformas e 
reconstruções, com o sem aumento de 
área 1,46

21
Arruamento e loteamento de até 
10.000m2 570,00

22
Autorização para demolição – por metro 
quadrado 1,46

23

Tapumes e andaimes em 
logradouros públicos – 
por metro Quadrado por 
mês       1,46

Alvará para construções em cemitérios ( 
túmulo o jazido)  

24-1 Com revestimento cerâmico simples  

24
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a) Túmulo 1,40 x 1,00 x 0,80 125,89

b) Túmulo 2,00 x 1,25 x 0,80 184,46

c) Túmulo 2,50 x 2,50 x 0,80 340,69

24-2 Com revestimento de pedra, pastilha, 
mármore ou material semelhante  

a) Túmulo 1,40 x 1,00 x 0,80 273,12

b) Túmulo 2,00 x 1,25 x 0,80 390,30

c) Túmulo 2,50 x 2,50 x 0,80 727,33

d) Túmulo ou Jazigo fora do tamanho 
padrão: valor por metro quadrado do 
revestimento 14,86

24-3 Contrução de cameiras o muretas  

a) Crianças 125,89

b) Adultos 245,12

c) Gaveta ou caixa 126,03

Serviços de Cemitério  

25-1 Inumações  

a) De adultos 126,03

25
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b) De menores de 10 anos 62,05

25-2 Exumação, translação ou remoção  

a) Para o próprio cemitério 85,24

b) Para outros cemitério 146,47

25-3 Perpetuidade  

a) Túmulo 2,00m x 1,25m 595,94

b) Túmulo 2,50m x 2,50m 714,88

c) Túmulo 1,00m x 1,40m 358,35

d) Acréscimo de area – por metro 
quadrado ou fração 125,89

25-4 Ossários  

a) 1º Encerramento de ossos 125,89

b) 2º Encerramento de ossos 61,37

c) Caixa Perpétua 310,48

d) Columbário por caixa 70,94

Mercado – Ocupação de boxes e bancas  
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a) Ocupação dos boxes, bancas ou 
similares internos por metro quadrado e 
por trimestre 35,04

b) Ocupação de banca de cimento, por 
metro quadrado e por trimestre 20,92

26

c) Transferência de Boxe 1.099,07

Ocupação do solo em logradouros 
públicos  

a) Por Feirante – por metro quadrado e 
por trimestre 35,04

b) Por banca de jornal, por trimestre 144,81

c) por quiosque ( inclusive de jornais e 
revistas) – por trimestre 144,81

27
d) Para utilização por Instituição 
Financeira ( por trimestres/unidade) 2.093,17

Ambulantes  

a) Gêneros Alimentícios – por trimestre 98,80

b) Outros Artigos – por trimestres 98,80

c) Eventuais – por mês 98,80
28

d) Ambulante – por m2 e por trimestre-
ocupação do solo em logradouros públicos 
por traillers, food truck, barracas ou outro 
equipamento que não seja removido 
diariamente 15,70
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Anúncios  

a) Cartaz – por unidade 0,64

b) Panfletos – por milheiro 60,39

c) Anuncios – muros , placas, 
faixas,letreiros, tabuletas - por trimestre 136,21

29

d) Propaganda volante – por semestres 102,22

 
e) Outros tipos de anúncios, não 
enquadráveis nos itens anteriores 42,44

30

PARA OS SERVIÇOS NÃO INCLUSOS  
NESTA TABELA, DEVERÁ SER FEITO 
ORÇAMENTO ESPECÍFICO PELA ÁREA DE 
ATUAÇÃO  
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